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Prefeitura Municipal Os Campo Limpo Paulista 
E. F. S. J. - ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 183, DE 14 DE MARÇO DE l 969 
-------
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO Lll\ 
'--. ') lJ · ~ .... ~... E-.. PO PAULISTA, Eetado de São Pau1ol . '-· ·· .)i .. 'l/b__.J de acôrdo com o que decretou a Ca 

1:... r.:-::~c-':::i : ~ \IDSXR !d:un:icipa1 em ses são realiz8:' 
1 • - -. 1da em 12-03- 1969, PROMULGA a B.! 
L .. :r .. -·-:..._-::......:.:-.:._::_:_Jguinte lei t - - - - - - - - - - -

Artigo 12 - Fica o Chefe do E:x:ec_!! 

tivo autorizado a abrir na Diretoria da Fazenda um cri 

di to suplementar no valor de N~$ 634.000,00 (seiscentos 

e trint a e quatro mil cruzeiros novos) para a.tender ao 

refôrço das segu.intec verbas do orçamento vigentei 

LOCAL 

20 

26 

32 

GERAL 

4.113. 91 

4.113.97 

HISTCÍRI CO 

Aesietência M~dica Ambu 

lat6r1a e Domiciliar-Ma 
terial Permanente •••••• 

Serviço de lgua e Eagô

tos - Prosseguimento e 
Conclusão de Obras - 01-

Rêd e de lgua ••• •••••••• 
0 2 - Rêde de Esgôtos ••• 

Cemitério - Proseegtd -
mento e Conclusão de -

Obras • ••• ••••••••• ••••• 

TOTAL•••••••••••••••••• 

NCr$ . 

4 . 000,00 

i oo .• 000,00 

500 . 000,00 

30 .000,00 

634.000,00 

./. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
E. F. S. J. - ESTADO DE SÃO PAULO 

. / . 

Artigo 2Q - O valor do presente -
crédito suplementar será coberto com a uti1ização da 1;!! 
pcrtância ds Ner$ 634.000,00 (seis centos e trinta e qua
tro mil cruzeiroe novos) do superavit 1"1nanceiro de 1968-

Artigo 3~ - Esta lei entrará • • -
vigor na data de eua publicação, revogadea as disposi-

ções em contrário. 

Joaquim Tavares da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secrete.ria desta Pre 

1"aitura Municipa:I., aos quatorze diae do mês de março do 

ano d~ mil novecentos e eeeeenta e nove. 

-~~2: e~, 
Hiroito Card~ao 

Secretário 


